
RESOLUÇÃO N." 00112018 -

. EMENTA: Concede abono especial de tim de
ano aos -Servidores do Poder Legislativo do
Municipio de Alfredo Chaves (ES).

ú

¡-

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado 2

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário `
aprovou e promulga a seguinte RESOLUÇÃO: A -_ .

1 Art. 1° Fica concedido abono especialde final de ano aos Servidores do
Poder Legislativo Municipal, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e ,quinhentos reais), 'ga
ser pago até o dia 31/12/2018. 1

Art. 2° Farão jus ao beneficio os Servidores efetivos, comissionados .e
contratados, pertencentes ao quadro funcional no momento da concessão. -

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Resolução' correrão por
conta de dotação orçamentária própria do Poder Legislativo.

› ¬.

. u

I Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 1 _ _
1

Alfredo Chaves (ES), 22 de novembro de 2018.

A  L N A . A E ‹
Presidente da Câmara Municipal

.ei s.'.¡z.AD0 No ÀTRIO
/""

' - “Ó” A âr:.o1âoo_coM o INCISO
A A AR G H xt; eo àittä-15 115 L-05*

. _ ' . 1° Secretário z . . A
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